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PROJETO DE LEI N o       , DE 2009
(Do Sr. REGIS DE OLIVEIRA)

Altera o Código Civil, estabelecendo
multa aos condôminos inadimplentes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 10.406, de 2002 – Código
Civil, estabelecendo multa aos condôminos inadimplentes.

Art. 2º O parágrafo 1º do artigo 1336 da Lei nº 10.406, de
2002 – Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.336. ............................

§ 1º  O condômino que não pagar sua contribuição
ficará sujeito aos juros moratórios convencionados ou,
não sendo previstos, aos de um por cento ao mês e multa
de quinze por cento sobre o débito.

....................................... (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição que ora submetemos à apreciação da
Câmara dos Deputados visa a estabelecer em quinze por cento o percentual a
ser aplicado, a título de multa, sobre o débito do condômino junto ao
condomínio.

Cremos que apenas tal majoração poderá vir a resolver a
situação em que se encontram diversos condomínios – sem poderem fazer
frente a obras necessárias e, mesmo, com extrema dificuldade para cumprir
suas obrigações trabalhistas e previdenciárias.

Há condôminos que, face ao baixo valor da multa
moratória, postergam o pagamento de suas contribuições. Estabelecendo-a em
quinze por cento, mesmo o mais desidioso dos condôminos tratará de manter
suas obrigações em dia.

Assim, conto com o apoio dos membros desta Casa, no
sentido da aprovação deste projeto de lei.
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Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2009.

            Deputado REGIS DE OLIVEIRA


